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INSTITUI A MARCHA PELA VIDA CONTRA O ABORTO NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO
CEARÁ, NA FORMA QUE INDICA.

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica instituído no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará a Marcha pela Vida contra o
Aborto.

 

Parágrafo Único: O evento a que se refere a caput deste artigo será anualmente no mês de Novembro.

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em
contrário.

 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 16 de Abril de 2015.
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 JUSTIFICATIVA

 

O presente visa oficializar A Marcha pela Vida contra o Aborto no estado do Ceará, com o objetivo de
conscientizar a sociedade cearense a necessidade de manter os valores humanos, as posturas e atitudes
que devem ser adotadas diariamente em relação a vida, e principalmente protestar contra a legalização do
aborto na sociedade.

A Macha pela Vida contra o Aborto foi liderada pelo Movimento Provida com a finalidade de esclarecer
à população sobre o assunto, bem como oferecer uma oportunidade para que a sociedade possa expressar
sua opinião.

Ressalta-se ainda, que ao instituir o presente evento no calendário oficial do estado do Ceará haverá um
incentivo para que a população participe, mais diretamente das possíveis mudanças na legislação penal
brasileira.

Diante o exposto e pelas razões apresentadas, solicito aos meus pares a aprovação desta matéria por tratar
de grande relevância social para o Estado do Ceará.

 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 16 de Abril de 2015.

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 29 DE ABRIL DE 2015.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
04/05/2015

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
06/05/2015

À Dra. Andréa Albuquerque de Lima para, assessorada por Jacqueline Quezado Gonçalves, proceder
análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
07/05/2015

PROJETO DE LEI Nº 82/2015

AUTORIA: DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

MATÉRIA: INSTITUI A MARCHA PELA VIDA CONTRA O ABORTO
NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ,
NA FORMA QUE INDICA.

 

 

 

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº82/2015

, que Deputado Walter Cavalcante “Institui a Marcha pela Vida contra o Aborto no Calendário
Oficial de Eventos do Estado do Ceará, na forma que indica.”
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DO PROJETO

 

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Artigo 1º - Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Governo do Estado do Ceará a Marcha
pela Vida contra o Aborto.

 

Parágrafo Único : O evento a que se refere a caput deste artigo será anualmente no mês de Novembro.

 

Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em
contrário.

 

     

ASPECTOS LEGAIS

 

       

  A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União,
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição”.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.
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§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“   ”ex vi legis

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

 

(....)

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes(competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados  podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta
Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

 

“Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais”

 

 

  Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos   legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas).
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Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

 

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa
do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

 

“Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

 

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

 

(.....)

 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual,
na forma da lei”

 

 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, 
uma vez que Institui a Marcha pela Vida contra o Aborto no Calendário Oficial de Eventos do Estado

anescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.do Ceará, rem

 

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao
Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral
do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da
República e art. 3º da Constituição Estadual,   tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da
Federação
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Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

 

(.....)

 

III – leis ordinárias;”

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará                      (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96), respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

(.....)

 

II – projeto:

 

(.....)

 

b) de lei ordinária;

(.....)

 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à Constituição
Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

 

(.....)

11 de 47



 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a
sanção do Governador do Estado;”

 

 

 

CONCLUSÃO

 

 

  Assim,  pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente ProjetoPARECER FAVORÁVEL
de Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual,
e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos
artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

  É o parecer, salvo melhor juízo.

 

  CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 82/2015 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  08/05/2015 10:37:49  Data da assinatura:  08/05/2015 10:37:50

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
08/05/2015

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 82/2015 - ANÁLISE E REMSSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  11/05/2015 09:20:43  Data da assinatura:  11/05/2015 09:20:43

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
11/05/2015

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Descrição:   PROJETO DE LEI N. 82/2015 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJ

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  11/05/2015 14:33:21  Data da assinatura:  11/05/2015 14:33:22

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
11/05/2015

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  12/05/2015 07:24:06  Data da assinatura:  18/05/2015 10:29:27

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
18/05/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Carlomano Marques

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI DO DEPUTADO ESTADUAL WALTER CAVALCANTE

  Autor:  99050 - CARLOMANO MARQUES

  Usuário assinador:  99050 - CARLOMANO MARQUES

  Data da criação:  20/05/2015 10:57:07  Data da assinatura:  20/05/2015 10:57:09

GABINETE DO DEPUTADO CARLOMANO MARQUES

PARECER
20/05/2015

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

 

 

 

 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 00082/2015
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I – RELATÓRIO

 

    Em consonância com as disposições encartadas no art. 207, I, do Regimento Interno dessa
Casa Legislativa, combinado com o art. 60, I, da Constituição Alencarina, o Excelentíssimo
Senhor Deputado Estadual Walter Cavalcante submete à consideração da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, acompanhado da Exposição de Motivos, Projeto de Lei cuja
Ementa desnecessário se faz a sua repetição, na forma em que estabelece.

     Protocolizado há , fora ordenado o envio do referido projeto de Indicação à28.04.2015
Procuradoria Jurídica dessa Casa, com vistas à emissão de parecer técnico acerca da
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, tudo em conformidade com o
art. 1°, V, do Ato Normativo 200/96.

    Parecer técnico - jurídico da Procuradoria opinando pela regular tramitação do Projeto de
Lei em comento.

  Cumpre – me, portanto, opinar sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico e regimental
da matéria submetida ao exame desta Comissão.

 

 

II – VOTO DO RELATOR

 

 

  Inicialmente, a proposição legislativa em baila é das mais salutares, na medida em que busca
encartar, no Calendário Oficial de Eventos do Estado, A MARCHA PELA VIDA CONTRA
O ABORTO, assunto que até hoje é matéria controversa, tanto no seio social, como na classe
médica.

  Após a análise devida da espécie normativa em apreço, verifico que foram cumpridos, ou
melhor, preenchidos pelo Parlamentar Signatário, todos os requisitos formais e materiais,
tanto no que pertine aos aspectos regimentais, como legais, bem como constitucionais.

   Logo, sem mais delongas, a competência para legislar sobre o tema, nos moldes em fora
proposto pelo Insigne Parlamentar, é da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, na
medida em que não viola, como acima noticiado, quaisquer preceitos ou normas, quer na
esfera federal ou estadual, muito menos invade a senda da Competência Privativa do Chefe do
Poder Executivo Estadual, esculpida no art.60, § 2° e incisos, de nossa Carta Estadual.

   Verifica-se, portanto, sem muito gasto de raciocínio, que a proposição apresentada pela
nobre parlamentar, Deputado Walter Cavalcante é constitucional, legal, juridicamente
plausível, bem como regimental.

   Pelo exposto, sou  à nobre iniciativa do Parlamentar autor do Projeto de Lei  FAVORÁVEL
n° .00082/2015
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CARLOMANO MARQUES

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99131 - LUIZA BARBARA VIEIRA CIDRACK

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  27/05/2015 11:10:03  Data da assinatura:  27/05/2015 15:53:03

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
27/05/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 82/2015

AUTORIA: DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

RELATOR(A): DEPUTADO CARLOMANO MARQUES

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  ESTUDO TÉCNICO

  Descrição:   ESTUDO TÉCNICO PL 82/2015

  Autor:  25744 - FELIPE LUSTOSA BRIGIDO

  Usuário assinador:  25744 - FELIPE LUSTOSA BRIGIDO
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COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTE

PROJETO DE LEI 82/2015

AUTORIA: DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

EMENTA: INSTITUI A MARCHA PELA VIDA CONTRA O ABORTO NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA QUE INDICA.

I – Introdução

A presente propositura legislativa tem por objetivo instituir a Marcha pela Vida contra o Aborto no
calendário oficial de eventos do estado do Ceará, estabelecendo o mês de novembro como data para sua
realização anual. A oficialização da referida marcha pretende corroborar com a conscientização da
sociedade cearense no que tange à necessidade de manter os valores humanos, as posturas e as atitudes
que devem ser adotadas diariamente em relação à vida.

 

II – Fundamentação

A realização do aborto é um tema bastante polêmico que, nas últimas décadas, tem gerado muitos debates
no seio da sociedade cearense. É uma questão extremamente delicada que envolve muitos aspectos a
serem analisados, tais como: morais, culturais, éticos, legais, sociais, religiosos, dentre outros.

O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) estipula que 7,4 milhões de mulheres no país já
fizeram aborto ao menos uma vez na vida. Contudo, a prática abortiva é qualificada como crime no
Código Penal Brasileiro e obedece a diferentes graduações de pena (variando de acordo com o caso e
atingindo no máximo três anos de prisão para a mulher).
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Comumente se afirma que a prática do aborto fere tanto aspectos morais quanto religiosos, isso se
consubstancia quando ele acaba por cercear o direito à vida e ignora o fato de que ela é suprema. Foi
nesse sentido, aliado à discussão quanto à legalização, que o aborto passou a figurar como protagonista
em muitos debates pelo estado do Ceará.

Tendo em vista a importância do tema para a população cearense, o Estado propôs a criação de uma
marcha anual que chame a atenção das pessoas para o combate à prática do aborto e a defesa
incondicional da vida. Convocando os cidadãos do Ceará a se manifestarem organizadamente e
periodicamente, todos os meses de novembro, a favor da valorização da vida humana em detrimento do
aborto.

Para isso, será instituída a Marcha pela Vida contra o Aborto no calendário oficial de eventos do estado
do Ceará, configurando-se como uma legítima oportunidade de manifestação da sociedade cearense
contra essa prática inconsequente de mães que, muitas vezes, não possuem uma estrutura familiar bem
consolidada nem apoio psicológico adequado.

É uma chance ímpar oferecida à sociedade para que possa expressar sua opinião sobre a possibilidade ou
não de legalização do aborto, atuando como um verdadeiro incentivo para que a população cearense
participe mais diretamente das possíveis mudanças na legislação penal brasileira.  

É preciso destacar também que as consequências negativas causadas pelo aborto nas mulheres que o
praticam, podem ser tanto físicas (ocasionando: lesões intestinais, infecções, complicações renais,
hemorragias e esterilidade, que podem, inclusive, conduzir à morte), quanto psicológicas (causando:
sentimento de culpa, remorso, arrependimento, autoestima baixa e depressão).

A evidenciação da temática, através da Marcha pela Vida contra o Aborto, em seus anseios mais
profundos, busca elevar o grau de conscientização dos cearenses quanto aos perigos que a prática abortiva
pode gerar para o meio social (ocasionando, inclusive, estragos irreversíveis); ajudando a promover um
amplo e organizado protesto contra a legalização do aborto.

São inúmeras as consequências negativas que podem advir da legalização do aborto numa sociedade,
dentre elas, pode-se citar: a banalização da sua prática, a diminuição da população, o crescimento da
síndrome pós-aborto, a utilização da eugenia e a desvalorização generalizada da vida.

Ou seja, instituir no calendário oficial de eventos do estado do Ceará, a Marcha pela Vida contra o
Aborto, nada mais é do que uma tentativa legítima do Estado de despertar a consciência do povo cearense
para a promoção do combate direto à possibilidade de legalização do aborto no país (prevenindo que as
mazelas já citadas se instalem no seio da sociedade cearense).

Enfim, diante dos fatos acima expostos, torna-se claro que a legalização do aborto poderia figurar como
uma verdadeira forma de promover a completa desvalorização da vida humana na sociedade alencarina.
Seria a descriminalização de uma prática que fere uma série de aspectos: morais, éticos, religiosos e
culturais.

Portanto, a instituição da Marcha pela Vida contra o Aborto no calendário oficial de eventos do estado do
Ceará, demonstra, acima de tudo, o compromisso real que o Estado possui com a população cearense na
construção de uma sociedade mais consciente, que seja composta, cada vez mais, por pessoas que
valorizem intensamente a vida em detrimento da lastimosa prática abortiva. 

 

III – Considerações finais

Pelo exposto, fica aqui atestada e demonstrada a relevância e a utilidade social da instituição da Marcha
pela Vida contra o Aborto através do presente Projeto de Lei, bem como todos os benefícios e vantagens
que dai podem ser decorrentes, seja como objeto das políticas públicas no Estado do Ceará, seja como
objeto do interesse público ai envolvido.
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ITEM NORMA: 7.2

 

(CCE)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão.

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10
dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.               Segue em anexo o estudo realizado pela assessoria técnica da Comissão de Cultura e Esportes,
a fim de contribuir na elaboração do parecer.

3.               Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão para a inclusão em
Pauta.
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            Atenciosamente,

 

 
 

DEP. GONY ARRUDA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
08/07/2015

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 82/2015

 

INSTITUI A MARCHA PELA VIDA CONTRA O ABORTO
NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO
DO CEARÁ, NA FORMA QUE INDICA.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de , PROJETO DE LEI Nº 82/2015 de autoria do Deputado Estadual Walter Cavalcante,
que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “INCLUI O FESTIVAL
HALLELUYA NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ”.

A matéria foi distribuída à Comissão de Cultura e Esportes, com parecer favorável da Assessoria da
Comissão.

O pro je to  sob  aná l i se  cons ta  de  02  (do is )  a r t igos .
 

 

II- ANÁLISE

A aludida proposta do nobre parlamentar visa incluir no Calendário Oficial de Eventos do Estado do
Ceará, a Marcha pela Vida contra o Aborto sob a seguinte justificativa:

O presente visa oficializar A Marcha pela Vida contra o Aborto
no estado do Ceará, com o objetivo de conscientizar a sociedade
cearense a necessidade de manter os valores humanos, as
posturas e atitudes que devem ser adotadas diariamente em
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relação a vida, e principalmente protestar contra a legalização do
aborto na sociedade.

A Macha pela Vida contra o Aborto foi liderada pelo
Movimento Provida com a finalidade de esclarecer à população
sobre o assunto, bem como oferecer uma oportunidade para que
a sociedade possa expressar sua opinião.

Ressalta-se ainda, que ao instituir o presente evento no
calendário oficial do estado do Ceará haverá um incentivo para
que a população participe, mais diretamente das possíveis
mudanças na legislação penal brasileira.

 

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, I da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

Importante salientar, que nas Constituições Estaduais, assim como na Lei Orgânica do Distrito Federal,
encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de
seus órgãos, sempre se respeitando os limites impostos pela Carta Magna.

Na Constituição Pátria estão enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Logo, entende-se que os
Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam
vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais.
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A repartição de competências legislativas e materiais em um Estado de forma federal define o próprio
caráter da distribuição geográfica do poder. É o termômetro da federação, pois delimita o espaço de
atuação de cada um daqueles que a integram. Fernanda Dias Menezes de Almeida afirma:

 

“Como já se frisou, o problema nuclear da repartição de
competências na Federação reside na partilha da competência
legislativa, pois é através dela que se expressa o poder político,
cerne da autonomia das unidades federativas. De fato, é na
capacidade de estabelecer as leis que vão reger as suas próprias
atividades, sem subordinação hierárquica e sem a intromissão
das demais esferas de poder, que se traduz fundamentalmente a
autonomia de cada uma dessas esferas. Autogovernar-se não
significa outra coisa senão ditar-se as próprias regras”.

 

A inserção do referido projeto de lei em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

Dentre os critérios que devem ser analisados para a emissão de parecer de mérito ha o da necessidade. A
proposição ora sob exame é da mais alta importância. Comumente se afirma que a prática do aborto fere
tanto aspectos morais quanto religiosos, isso se consubstancia quando ele acaba por cercear o direito à
vida e ignora o fato de que ela é suprema. Foi nesse sentido, aliado à discussão quanto à legalização, que
o aborto passou a figurar como protagonista em muitos debates pelo estado do Ceará.

Tendo em vista a importância do tema para a população cearense, o Estado propôs a criação de uma
marcha anual que chame a atenção das pessoas para o combate à prática do aborto e a defesa
incondicional da vida. Convocando os cidadãos do Ceará a se manifestarem organizadamente e
periodicamente, todos os meses de novembro, a favor da valorização da vida humana em detrimento do
aborto.

Para isso, será instituída a Marcha pela Vida contra o Aborto no calendário oficial de eventos do estado
do Ceará, configurando-se como uma legítima oportunidade de manifestação da sociedade cearense
contra essa prática inconsequente de mães que, muitas vezes, não possuem uma estrutura familiar bem
consolidada nem apoio psicológico adequado.
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É uma chance ímpar oferecida à sociedade para que possa expressar sua opinião sobre a possibilidade ou
não de legalização do aborto, atuando como um verdadeiro incentivo para que a população cearense
participe mais diretamente das possíveis mudanças na legislação penal brasileira.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da , de autoria doADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei nº 82/2015
Deputado Estadual Walter Cavalcante.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)

30 de 47



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99445 - BENEDITA FRANÇA SIPRIANO

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  21/08/2015 10:00:13  Data da assinatura:  21/08/2015 11:39:20

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/08/2015
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 

       (    )REUNIÃO ORDINÁRIA                                     ( X   )REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES

MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 82

AUTORIA: DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER: FAVORÁVEL

        

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

 

EVANDRO LEITAO_
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MEMORANDO
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 
 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado JúlioCésar Filho

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

 

1.                             Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias
para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                               Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Trabalho,
Administração e ServiçoPúblico para a inclusão em Pauta.

 

                   Atenciosamente,
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DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Descrição:   PARECER DO RELATOR
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  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  09/09/2015 11:09:43  Data da assinatura:  09/09/2015 11:09:49

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
09/09/2015

Analisando o Projeto de Lei nº 82/2015 de autoria do Exmo. Sr. Deputado Estadual Walter Cavalcante,
emitimos PARECER FAVORÁVEL à presente propositura.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

( x ) REUNIÃO ORDINÁRIA                      (  ) REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MATÉRIA: Projeto de Lei nº 82/2015

AUTORIA: Deputado Walter Cavalcante

RELATOR: Deputado JúlioCésar Filho

PARECER: Favorável

         

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado o parecer do Relator.

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer à Emenda Modificativa Nº 01/2015.

 

 

                   Atenciosamente,
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER
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  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
24/09/2015

PARECER SOBRE A EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI  Nº 82/2015

 

INSTITUI A MARCHA PELA VIDA CONTRA O ABORTO
NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO
DO CEARÁ, NA FORMA QUE INDICA.

 

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de parecer sobre a emenda de n.º 01 ao , PROJETO DE LEI Nº 82/2015 de autoria do
Deputado Estadual Walter Cavalcante, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de

INSTITUI A MARCHA PELA VIDA CONTRA O ABORTO NO CALENDÁRIO OFICIALlei que “
DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA QUE INDICA”.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação da emenda em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual.

A emenda em exame fora proposta em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno da
Assembleia Legislativa, in verbis:

 

Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas,
Modificativas, Substitutivas e de Redação.
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§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à
outra proposição.

...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo
Presidente da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou

.Deputado

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas
Comissões, ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste
Regimento.

 

Destarte, as emendas apresentadas em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  ADMISSIBILIDADE da emenda de n.º 01 ao Projeto de Lei nº
 , de autoria do Deputado Estadual Walter Cavalcante.82/2015

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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